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edson dorneles valcir ascari

primeira parcela
do PPR ta garantida,

 assembleia geral dia 03/04
Mas e preciso aprovar as metas.

´

´

 O nosso PPR deste ano vai pagar R$ 15.750,67 com 

a primeira parcela para dia 18/04, de R$9.300,00. Tudo isso 

graças ao nosso acordo coletivo de longo prazo que 

garantiu, diante desse cenário incerto, que os valores do 

prêmio fossem reajustados integralmente pela inflação do 

período.
 Assim como, o reajuste salarial e 

do piso de admissão, serão corrigidos a 

partir de 1º de abril em 100% da inflação 

acumulada nos últimos 12 meses.
 Para que haja o pagamento da 

primeira parcela do PPR foi realizada 

reuniões com os representantes da 

montadora para definição das metas, 

tanto, para o volume quanto para os demais indicadores 

como qualidade e absenteísmo. 
 A GM tentou empurrar goela abaixo uma proposta de 

volume de produção inatingível, diante das dificuldades da 

cadeia de fornecimento dos semi-condutores e da baixa 

demanda do mercado, esse em razão da alta taxa de juros.

SEM CLÁUSULA DE GARANTIA PARA 

ATINGIR OS 100% DO PRÊMIO, NÃO 

ACEITAMOS  APROVAR AS METAS  
 

 O SINMGRA exigiu da GM na discussão das metas 

deste ano a cláusula de garantia 

em virtude da oscilação do 

mercado  consumidor  e  da 

incerteza de recebimento dos 

componente para produção dos 

veículos, excluindo assim, todas 

a s  p a r a d a s  d e  d i a s  n ã o 

produtivos. Em setembro as 

partes voltam a reunir para fazer a 

equalização do volume até então 

realizado, e assim, garantindo que a diferença entre o 

projetado e o realizado sejam recalibradas para atingimento 

dos 100% da meta do PPR.

METAS COM CLÁUSULA DE GARANTIA

PRODUÇÃO GCA IPTV ABS

212 MIL 99.8 21.5 1.5%



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE GRAVATAÍ-SINMGRA, Registro Sindical 460000074997-56, através de sua Diretoria 
Administrativa Executiva, no uso de suas atribuições estatutárias e nos termos do art. 612, da CLT e IN 16/2013, da SRT/MTE, 
RESOLVE convocar os trabalhadores da GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., associado ou não ao Sindicato, para participar da 
Assembleia Geral Extraordinária-AGE, a realizar-se no estacionamento da montadora, acesso BR 290 KM67, dia 03/04/2023 
(segunda-feira), ás 16h, na troca de turnos, a fim de deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1- APROVAÇÃO das metas do PPR 
com cláusula de garantia; 2- RATIFICAÇÃO da taxa negocial de 5% mediante autorização pessoal em adesão ao Acordo Coletivo de 
Trabalho-ACT, biênio 01/04/2022 à 31/03/2024, referentes ao resultado financeiro do prêmio do  PPR da, primeira e segunda parcela. 
Gravataí, 29/03/2023. Pela Diretoria Administrativa Executiva: Valcir Ascari -Diretor de Assuntos Administrativo e Noeldi Leal Trindade -
Diretor de Assuntos Patrimonial.

trabalhadores das sistemistas 
JA aprovaRAm, NAS ASSEMBLEIAS,

AS metas do ppr

´

industria automotiva a beira do colapso. 
o que esta acontecendo com as montadoras?

´

 Com os preços dos veículos nas alturas, queda da renda da população e diminuição na 

demanda por empréstimos diante da taxa básica de juros, a Selic, montadoras enfrentam 

dificuldades. Diversas montadoras a nível global estão com problemas para continuar com a 

produção. Algumas delas, inclusive, já anunciaram a paralisação das suas atividades. O problema 

se arrasta desde 2020, em razão da falta de matéria-prima e tantos outros impactos causados pela 

desaceleração do consumo durante e após a pandemia. 
 Para a direção do sindicato esse cenário é preocupante, e por isso, é fundamental termos 

garantido o nosso acordo coletivo, tanto para os valores do PPR quanto para reajuste nos salários e no piso de entrada.
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